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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-34194/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa MULTILIMP SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA, referente aos meses de NOVEMBRO e 

DEZEMBRO de 2023. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se 

regularmente instruído, autorizo a liquidação e pagamento do valor empenhado.  

 

Proc. nº 12070-36518/2023. Int.: Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: Relatório 

de inspeção realizado no Presídio Cyridião Durval e Silva. DESP.: Ciente. 

Encaminhe-se cópia dos autos ao Núcleo de Proteção Coletiva. Após, arquive-

se. 

 

Proc. nº 12070-36505/2023. Int.: Hoana Maria Andrade Tomaz Ass.: 

requerimento. DESP.: Distribuam-se os autos à Conselheira Dra. Andréa Carla 

Tonin para relatoria, em observância à ordem de distribuição dos processos.  

 

Proc. nº 12070-19869/2023. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de porta 
documentos pela Ata de Registro de Preços DPE/AL nº 018/2023. DESP.: Tendo 

em vista que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a 

liquidação e pagamento do valor empenhado.  
 

Proc. nº 12070-35064/2023. Int.: Sabrina da Silva Cerqueira Dattoli. Ass.: 
Requerimento. DESP.: Tendo em vista o parecer contábil à fl. 10, notifique-se a 

interessada. 

   

Proc. nº 12070-35421/2023. Int.: Sabrina da Silva Cerqueira Dattoli. Ass.: 
Requerimento. DESP.: Tendo em vista o parecer contábil à fl. 7, notifique-se a 

interessada. 

   

Proc. nº 12070-36593/2023. Int.: Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: Relatório 

de inspeção. DESP.: Ciente. Encaminhe-se cópia dos autos ao Núcleo de 

Proteção Coletiva. Após, arquive-se. 

 

Proc. nº 12070-36345/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento referente à diferença oriunda da 

repactuação contratual do 4º termo aditivo da empresa MULTILIMP 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. DESP.: Tendo em vista o despacho da 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 

dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-36578/2023. Int.: Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para efetuar o 

pagamento. 

 

Proc. nº 12070-36619/2023. Int.: Wladimir Wrublevski Aued. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para efetuar o 

pagamento. 

 

Proc. nº 12070-31498/2023. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de material 

de expediente pela Ata de Registro de Preços DPE/AL nº 032/2023. DESP.: 
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Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a 

liquidação e pagamento do valor empenhado.  

 

Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

 

Portaria CGDPE nº100/2023 

 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, considerando 

necessidade de assegurar a continuidade da prestação de serviços e atribuições 
previstas na Lei Complementar nº 29/2011, RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Informar que a escala de plantão cível e criminal da Capital e 

criminal do interior do Estado, para os períodos de recesso do judiciário nos 

meses de junho de dezembro do ano de 2024 serão definidas através de 
escolha realizada diretamente pelo defensor público, em plataforma 

específica, nos termos disciplinados neste ato; 

 

Artigo 2º - A escolha poderá ser realizada a partir das 14:00h do dia 15.12.23, 

até as 14:00h do dia 16.12.2023. À medida que as vagas forem sendo 

preenchidas, as datas se tornam indisponíveis, obedecendo-se a ordem 

cronológica de escolha; 

 

Artigo 3º- Cada Defensor deverá selecionar, em regra, 02(dois) dias, entre as 

datas ofertadas durante o ano de 2024, para a realização do referido plantão 

extraordinário; 

 

Artigo 4º- Após a escolha das datas, até o fechamento do prazo para escolha, 

não será possível alteração do dia escolhido, sendo primordial que cada 

defensor apenas efetue a reserva individualizada de seus 02(dois) dias de 

plantão, informando seu nome e e-mail para onde o sistema enviará o 
comprovante de reserva das datas; 

 

Artigo 5º - Deverão realizar a escolha apenas os defensores listados no anexo 
I, estando excluídos de futuro sorteio, para as datas por ventura não 

escolhidas, os defensores que realizaram plantões nos mesmos períodos no 

ano de 2023. 

 

Artigo 5º- Para o acesso a tabela de escolha virtual, o defensor público deverá 
acessar o site: corregedoria.defensoria.al.def.br e digitar a senha única que 

será fornecida até 24 h antes da abertura do sistema. 

 
 

Maceió, 12 de dezembro de 2023 

 
 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO  

CORREGEDOR-GERAL 
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COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 
 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE 

TAQUARANA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 42/2023 através do 
processo 12070-33831/2023, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 
1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública de 

Taquarana, conforme a tabela abaixo, contendo respectivamente, classificação, 
nome do candidato e a nota da prova: 

 

 NOME PROVA 

01 Luana de Abreu Pedroso Machado 9,00 

02 Kallyane Nicole da Silva Guedes 5,00 

- Maria Fernanda de Oliveira 3,50 (*) 

- Ana Maria Ricardo da Silva 2,00 (*) 

- Jackson Afonso da Silva 1,00 (*) 

(*) Aplicação do item IV, 3. do edital. 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 
 

Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 
Carlos Eduardo de Paula Monteiro  

Defensor Público-Geral 

 
Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 

 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

LIMOEIRO DE ANADIA 

 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários, instituída 

pelo Edital nº 40/2023 através do processo 12070-33833/2023, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 

1. Tornar público o RESULTADO PRELIMINAR da seleção de 

estagiários do Curso de Direito para a formação de cadastro de reserva para 

estágio na Defensoria Pública em Limoeiro de Anadia, conforme a tabela 
abaixo, contendo respectivamente, o nome do candidato, nota da prova. 

 

 

 

(*) Aplicação do item IV, 2. do edital. 

 

2. Determinar a abertura de prazo para recurso, a ser interposto na forma 

prevista no Edital nº 40/2023. 

 

Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 

Hoana Maria Andrade Tomaz 
Defensora Pública 

Coordenadora de Estágio 

 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE COLÔNIA 

LEOPOLDINA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 43/2023 através do 
processo 12070-34029/2023, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 
1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio em direito na Defensoria 

Pública de Colônoa Leopoldina, conforme a tabela abaixo, contendo 
respectivamente, classificação, nome do candidato e a nota média do histórico: 

 

Nome Hist. 

01 Laura Fernanda Ribeiro Martins  8,74 

02 Acsa Maelly dos Santos Silva  8,66 

03 Agata Gomes de Souza  8,50 

04 Flávia Buarque Santos Silva  8,20 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 
normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 

Maceió, 12 de dezembro de 2023. 
 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral 
 

Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
 

 

NOME NOTA 

Isabelle Porto de Lira Gomes 4,0 (*) 

José Eduardo Augusto da Silva 4,0 (*) 

José Teixeira Neto 6,0 
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